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PORTARIA 974/2024 - GP, de 11 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia BRUNA RAFAELLA FERREIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E 
PLANEJAMENTO AMBIENTAL na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS DO CER - CENTRO 
ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO TIPO III. Considerando, o resultado do 
procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame. Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 
Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local. 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição 
de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de recurso pelos 
licitantes. HOMOLOGO o presente procedimento tendo em vista está elaborado de 
acordo com a legislação vigente. Valor total da contratação R$ 409.795,42.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08/11/2024.
Renata Freire Do Nascimento 

SECRETÁRIA MUNICIPAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS DO CER - CENTRO 
ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO TIPO III
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata 
que integra os autos deste certame. Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado 
local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a 
interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de 
recurso pelos licitantes. ADJUDICO o presente procedimento em favor da(s) 
licitante(s):

PORTARIA 971/2024 - GP, de 11 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, apedido, KAROLYNA ESTEFANY XAVIER DA 

S ILVE IRA LOPES,  pa ra  o  ca rgo  de  p rov imen to  em com issão  de 
SUBCOORDENADORIA DE INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA na Secretaria 
Municipal Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 11 de 
novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 972/2024 - GP, de 11 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear KAROLYNA ESTEFANY XAVIER DA SILVEIRA LOPES 

para o cargo de provimento em comissão de SECRETARIA ADJUNTA da Secretaria 
Municipal de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 973/2024 - GP, de 11 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia LUCAS MATHEUS BARBOSA DE OLIVEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de COORDENADORIA DE EXPEDIÇÃO DE LICENÇAS 
E FISCALIZAÇÃO na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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O Presidente da Comissão de Organização e Habilitação da PNAB, conforme portaria 
nº 861/2024, e a Fundação Cultural Dona Militana informa publicamente o resultado 
dos pareceristas credenciados e aprovados no Edital de Credenciamento Nº 016/2024, 
com base na Lei nº 14.339, de 8 de julho de 2022, e regulamentada pelo Decreto nº 
11.740, de 18 de outubro de 2023.
Esse credenciamento é parte de uma estratégia para assegurar maior produtividade e 
agilidade na análise dos projetos inscritos na Política Nacional Aldir Blanc (PNAB). A 
seleção desses profissionais qualificados visa fortalecer o processo avaliativo, 
garantindo uma análise eficaz e transparente dos projetos, com foco na qualidade e na 
eficiência das decisões, 

São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de novembro de 2024.

Josenildo Campos de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Cultural Dona Militana 

Comissão de Habilitação e Organização PNAB

PORTARIA N.º 147/2024/SAAE/SGA, de 08 de novembro de 2024.

Concede Licença Gestante

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora Patricia Silva de Araújo, matrícula n.º 094, de 

acordo com os requisitos acima citados, a Licença Gestante ( lei Complementar 056, de 
06 de maio de 2010) por 180 (cento e oitenta ) dias, compreendendo o período de 24 de 
outubro de 2024 a 21 de abril de 2025.

 Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 24 de outubro de 2024.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de novembro de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente
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